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Lei n.º 1.226/2010
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010
“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, para o Exercício Financeiro de 2011, e dá Outras Providências”.


O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSE BALDUINO DE ARAUJO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Estima a receita e fixa a despesa do Município de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, para o exercício financeiro de 2011, em R$ 24.995.000,00 (vinte e quatro milhões novecentos e noventa e cinco mil reais).

I - Para a Administração Direta, no montante de R$ 24.995.000,00 (vinte e quatro milhões novecentos e noventa e cinco mil reais).
Art. 2º - A receita será realizada, mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras fontes de Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação vigente em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes desta lei, observando o seguinte desdobramento:

I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA:

	1- POR FONTE DE RECEITA


	Valor - R$

	1.1 – Receita Tributária
	1.547.202,00

	1.2 – Receita de Contribuição
	575.000,00

	1.3 – Receita Patrimonial
	350.000,00

	1.6 – Receita de Serviços
	400.000,00

	1.7 – Transferências Correntes
	17.343.509,00

	1.9 – Outras Receitas Correntes
	116.527,00

	2.4 – Transferências de Capital
	6.304.454,00

	7.0 – Receitas Correntes – Infra-Orçamentárias
	664.500,00

	TOTAL
	24.995.000,00


	2- POR CATEGORIA ECONÔMICA


	Valor - R$

	1. – Receitas Correntes
	20.332.238,00

	7.0 – Receitas Correntes – Infra-Orçamentárias
	664.500,00

	2. – Receita de Capital
	6.304.454,00

	TOTAL
	24.995.000,00


Art. 3º - A despesa será realizada de acordo com a discriminação constante dos quadros “Programas de Trabalho” e “Natureza da Despesa”, que integram a presente lei, e apresentam os seguintes desdobramentos sintéticos:

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA:

	1- POR FUNÇÕES DO GOVERNO


	Valor - R$

	01 – Legislativa
	913.000,00

	04 – Administração
	4.044.000,00

	08 – Assistência Social
	644.500,00

	09 – Previdência Social
	1.189.000,00

	10 – Saúde
	4.790.000,00

	11- Trabalho
	             9.500,00

	12 – Educação
	7.178.500,00

	13 – Cultura
	15.000,00

	15 – Urbanismo
	2.252.000,00

	16 – Habitação
	90.000,00

	17 – Saneamento
	1.302.000,00

	18 – Gestão Ambiental
	261.000,00

	20 – Agricultura
	492.000,00

	26 – Transporte
	526.000,00

	27 – Desporto e Lazer
	         105.500,00

	28 – Encargos Especiais
	803.000,00

	99 – Reserva de Contingência
	         380.000,00

	TOTAL
	24.995.000,00


	2- POR SUBFUNÇÕES

	Valor - R$

	031 -Ação Legislativa
	            913.000,00 

	122 - Administração Geral
	4.617.500,00

	128 - Formação de Recursos Humanos
	7.500,00

	131 - Comunicação Social
	50.000,00

	241 - Assistência ao Idoso
	58.500,00

	243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
	176.000,00

	244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
	412.000,00

	272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO
	1.189.000,00

	301 - ATENÇÃO BÁSICA
	3.982.000,00

	302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
	435.000,00

	304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
	7.000,00

	305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
	63.000,00

	334 - FOMENTO AO TRABALHO
	9.500,00

	361 - ENSINO FUNDAMENTAL
	6.955.500,00

	367- EDUCAÇÃO ESPECIAL
	150.000,00

	392- DIFUSÃO CULTURAL
	15.000,00

	451- INFRA-ESTRUTURA URBANA
	3.102.000,00

	482- HABITAÇÃO URBANA
	90.000,00

	512- SANEAMENTO BASICO URBANO
	432.000,00

	541- PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
	201.000,00

	543 - Recuperação de Áreas Degradadas
	60.000,00

	606- EXTENSÃO RURAL
	265.500,00

	607- IRRIGAÇÃO
	20.000,00

	631- REFORMA AGRÁRIA
	9.500,00

	782- TRANSPORTE RODOVIARIO
	426.000,00

	812- DESPORTO COMUNITÁRIO
	105.500,00

	843- SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
	803.000,00

	999- RESERVA CONTINGÊNCIA
	380.000,00

	TOTAL
	 24.995.000,00


	3- POR CATEGORIA ECONÔMICA


	Valor – R$

	1 – Despesas Correntes
	19.686.500,00

	2 – Despesas de Capital
	4.350.000,00

	77 – Reserva Legal 
	958.500,00

	TOTAL
	24.995.000,00


	4- POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO


	Valor - R$

	01– Câmara Municipal
	913.000,00

	02– Gabinete do Prefeito
	974.000,00

	03– Sec. Faz, Adm, Ind, Com, Cul, Tur, Desp, Lazer
	4.740.500,00

	04– Sec. Agric. Abast. Ref. Agr. e Meio Ambiente
	512.000,00

	05– Secretaria de Educação
	7.178.500,00

	06– Secretaria de Saúde
	4.790.000,00

	07– Sec. Mun., Trab., Emprego Cidadania e Desenv. Social
	744.000,00

	08– Secretaria de Infra-Istrutura
	3.700.000,00

	09- DAE – Departamento de Água e Esgoto
	1.282.000,00

	10 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE
	161.000,00

	TOTAL
	24.995.000,00


Art. 4º - O Poder Executivo fica autorizado a:

I – Abrir créditos adicionais suplementares por transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria econômica de programação para outra ou de 
um órgão para outro, atendido o disposto no art. 43 da Lei 4.320/64 e do art. 167, VI da CF, até o limite de 35% (trinta e cinco por cento) do total da despesa fixada no Art. 1º, da presente Lei.

II -  Abrir créditos suplementares à conta  de  recursos  provenientes  de  excesso de
arrecadação de convênios, não previsto na receita do orçamento, desde que respeitados os  objetivos  e  metas  da  programação  aprovada  nesta  Lei.
III - Abrir créditos suplementares à conta  de  recursos  provenientes  de  excesso  de
arrecadação  considerada  a  tendência  do  exercício.
Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito até o limite fixado pelo Senado Federal. 

Art. 6º - Em atendimento ao disposto no art. 22, parágrafo único da Lei 4.320/64, integram esta Lei em forma de anexo a descrição sucinta das principais finalidades de cada unidade administrativa,  bem como o demonstrativo das medidas de compensação e renúncia de receita e ao aumento de despesa obrigatórias de caráter continuado, dando cumprimento ao disposto no Art. 5º - inciso II da Lei Complementar 101/2000.

Art. 7º. Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2011, revogando-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 30 de Dezembro de 2010.
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